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CONVÊNIO N°: RS-4315812004 -.INTERLEGIS

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÀMARA MUNICIPAL DE
DILERMANDO DE AGUIAR NO
PROGRAMA INTERLEGIS

•

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003; que transformou o Centro ;:;e Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n° 1123/0C-BR,
celebrado .entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BIO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÀMARA
MUNICIPAL DE DILERMANDO DE AGUIAR, com sede na Rua Jorge Timm, nO79, Dilermano de Aguiar-
RS, neste ato representada por seu Presidente, Vereador LUIZ CARLOS MARQUES SEVERO, resolvem
celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O pre,ente Convênio lem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNJDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o' intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e. equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de. forma a de~ocratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênío o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Emprêstimo n.o 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2_1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGR!AMA
INTERLEGIS, contarme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

o~/
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas e interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unídas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a. infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

I1I-

IV-• V-

VI-

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquiri.r suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios 'de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar;no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto' com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (EID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos eqUipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no alo da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manulenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA' EGISLATIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

. I - 'pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação ..

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos ftnanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciatiV';'(:dequalquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (séssenta) dias de antecedéncia;

II -"pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 ~ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA. DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1. São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 . O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio. .

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 . O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO FORO

10.1 . Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

Brasília,.)4 de p..v~!w?de 2004 .

.~~&~ <"?
'/ 'VeÍ'eador Luiz-Carlos Marques Severo

./

Presidente da Cãmara Municipal de Dilermando de
Aguiar

E, por estarem de acordo, os convenentes fIrmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

=- :se-
~ Petrônio Barbosa Lima Carvalho
I" Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

•
Testemunhas:

Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis . SSEPI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÀMARA MUNlCIP AL DE DILERMANDO DE AGUIAR

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
'. Antivírus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA cÂMARA MUNICIPAL DE DILERMANDO DE AGUIAR - RS

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Dilermando de Aguiar:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

'~I~~NBüt~~,
~(Ji~ ~b M"'Y(]\les~=~ '-I

~oAt: ;odc~lJe
?Jx-J", 7't~-ra l' cw ~'HJY kC-y)\0?

<p l,z - 402,Sl (055)
o':JS -cel.,24.zs),

o':!S-C;;-l.l A.2 5.b

treinamento

r~J atestar instalação
treinamento

[X] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação

treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

~~i~.rliilâm\fiifltii~~i~~~1fB
. 1<:"(1", ':Je.<4 :t",

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim D Não ~

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim [K]Não D
Luiz Carlos Marques Severo

Câmara Municipal de Dilermando de Aguiar

Estejonnulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA InterJegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia - DF - CEP 70/65-900,

~~- '-'. '''- - -,',.'- " ,:~':':"~~":'- ----~._---,.~~""",:>~~~, ~.- - --
,_anao ,Fa d era 1"~F,iin7e;fJlt}'3!_la?5,5_6f-"'!tEe-'~"0;1:6!tft.OOi' '13,':s IIiil'

-~-
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FORMUL-iRiO DE ACEiTAÇÃO DE EQUlPAJ',U::A'TOS
(Ver~ilolI)

": "":
Ciimara Municipal de ......Jl11..EIZ,¥V] AN 00

~,:. r'o ---'--"'.',:':" _._-_._... .._----'---"1
Estado: il<.J0. 0- Kfj!lPC .DO SyLJ

J)e
D ""1)"1 '00"ata: ,-,:.C..., (:..~.... ..,---

Nome do Ue.t:Oponsúvcl junto no Program~ Interlegis: (PessOi:I nutnrizari.l pc:l<l Câmara que ~~lá ft;liiz.auJc (> ;;u.:t:itej
,--'~-"-, :50/1'<)I ...__ ..'. l3,LLf?,O

DIllJITclefun~ Comercial:
Ii2Lçrrd/(~;):30.z.<5~"l~:;~"

:::,: ~f¥4!(jJrr
Rubrica --..__ . - --.._--- .._ ..-.

_.------:

Dados dos "'1uillllmcntos recehldos:I.

Num. Série :\.lod('m:

Num. S-::'doeMonitnr:

Num. St'rie 'Vc.bcum:

Assj~têncill Técnica
Empresa: TécniCo:
1"5 :<':'0 0pV~I~,A,CJO,Kt.SI Cf£JA-'I-.".,-'U-,-') (o.

. ,'."";- .~.

Unta hnpn:ssOI'l1 Ll1S'~I'1.(~"n.1lrk modtlo £323
."':f',',~{;, .

",t7~*fr;~~;~,dcscrie; :'G.L 1~'S"J~.~£~)__ .---,-,_-_-_,
__,--_~__ ..._. tlm Microcompuhulllt" l'\o\'adnhl NDPSOO.'\160Z'

;{~~:['~~1Il,Sede Mloro, !. li,}) /12; .i'[6Ç/t
:XI/ v@~g trt A 5 0 t~
:-b.."z, ~ufZ;ii:i!0~dF(iJ-~.!
t:_5-"A Q) 5:043 $ :,'"~~~'a.7 Cf 8'f",!
iJJlij''l3Ti3-l'/)'@ ~ i cf 3"

E.'abilizadu, E""'lIln, IOOOW: L..L( y A. 7\90- 5"t. 91b" G3.

2. Foi Minis!ral!tI cueSOde 3 horas?; Em caso de SIM no CllIDPOanterior, llÍl'ibulI um conceito,

SIMiNAoLJJ f~: (Multo Ilom, Rum, Regü'!n •., Ruim) : 1"1V/C) f?Q/'l.1

L.
(Coloqu'e neste r.ampc,tt'rjo.:i i:tS iniorlllações que você ache importanle cnar sobre as diticuldades enccnt~alja6 a r~spelt;) da ír,stroaçàc
efetuada elou condições h-ituras de funcionamento do ambiente)

Declaro te', recebido elll perleitas condições de funcionamento, os equipamentos acima especific.ados.

Assinatura

iÕ1679377/0001-.11
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ESPI~ClE: Cnn,~nin nO>'RS.-43J41121104_ INTERLEGIS. celd'r"do
enlre " C,'mm de Inlormálica c Procc,"sarnmlO de D.do< do Senado
Fedeml - I'ROO;\SE;.,J. atu:mdo COlHOÓrgW E.xeCUlnrdo Pm~rama
Inl,.,.tc~i, c' a C~mam Municipal de TaHlrC>'-RS; OBJETO; ESla'
t>clr:ecr e "'!-oub, " p~rtieipação da Casa legi,laliva nO rmgram~
Irllcr1e~i" MODALIDADE:: Noo termos dD di,pc",to 1'11'1Art. 25. da
Lei 1'1"~.I>M, de 21101>/I9<lJ.hem e('mo suas "l!emçõCJ'; DATA DE
ASSlt>:ATURA; 17/M/lUfl4; VIGENClA: A partir d. dala de as.
sinatum. ~om ,ig~ncia cqui,'alente à duração do Progr:mm ImcrlCl-is;
$IGNATARIOS: Pelo Smado federnl - PRODASEN • hmo, Sr.
Pelrr.oi" Bnrtu,,,, Lima Ca"."lho- Dircror_Exe<:tlti,n: Pelo Con"e_
nindo. Vm:ador .Io~n Renildo Mochado da Si"'a. Pr~.,idente da Câ-
marn .\1unicil"'1 de Ta'aJ'C5-RS

ESPÉCIE: C"",,"nin o.; RSA3120'2004 - INTERLEGIS. eelchmdo
entre 1'1Cmlro de Inrnnnálica c P""",,,,"m~ntn de Dados dn $cnnd'l
federal _ PRODASEN. aluando comQ Órgão Lxecutor do Prf'gn:Jma
IUlerle~i, e n Câmara Munieipal de Toropi-RS: OBJETO; E>labckcer
e rellulM li partieipaçã,' da Casa Legi,lali,a 1'11'1Prq:ran~~ Inlerlcgi<;
M()()AI.l11AOE; NI)l; lem",s do disp"'IO 1'11'1Art. 25. da l.ei 1'10~.I>M.
d,. 211flM1993.l:>c.tnel'mn "ua>.ahcraçõcs: DATA DE ASSINATURA:
11i(1~mJ()~: VIGENClA: A panir da data de a"iOalUm. e.o:n ,'ig~neia
equi,alcnte ~ dumção do Progm .•na Intcrlcgis: SIGNAT ..••RIOS: Peln
S<:nadl' froernl _ PRODASEN _ Exnln. Sr. Pelrôoin Bmi:ll'<a Lima
Cnn'alh". Dirclor.E,cculi,-o, Pelo Coo''Oniadn. Vereadl>r 11c1~Jn
,\drinn" IIna'. p",-<i<knte da Câmara Munieir~1 de Tnropi.RS

ESPÉCIE: ('<Jn"c:nin 1'1":RS-4.U~Jl1f104 - INTERlEGIS. cck~rndn
elllre n Cent", de Inlormiliea e P",ccs<nrncnto de D.do< dn Senado
f,'d,'ml _ PRODASEN. atuando como Órgão Execulor do P"'gmma
Imerlcgi' e a Cnmara Municip.11 de TrCs Arroio,-RS: OHJEl"ü: C,-
lIlt>cleecr e l'Cgular a p.1nicipa<;ho da Ca.", legi,laliva no Progmma
Intcr1cgi': MODALlDAD[: :</I)l;tennos do di'p"Slo 1'1('1An. 25. da
Lei n" ~_66(,. de 11/()(,llll9). bem eomo 5ua5 ahOrnÇÕC5;DATA DE
ASSINATURA; O~iIl7!2004, VIGÊNCIA; A partir da data de as-
sinalum. çnm vigência t:qui\'aleme à duraçiln dQ Programa IOlerlegi':
SltõNATARlOS: Pcln SenadQ federal - PRODAS[N _ EJcmo. Sr.
PelrOnin llart>o<.a Lims Car"olho- Direlor-bccoli.-u: Pelo Conve-
niad,). \Icrc:l.dQr Mauro Luiz Smnoino. Pre,idente da Cãmanl Mu-
nicipal dc Trê, Arroios.-RS.

ESPl~Cl[: Con,êoio o'; RS-4334(,'2W4 - INTERLEGIS. eelcl'>mdn
c,me 1'1Centro de IlIfonnnlicn e Proc-cs,amenlQ de Dadn' do SeMdo
f.:-Jcrnl _ PRODASEN. aluandQ como Org1ln bccut<>r do Prograllla
lntelk-gi, c a Cãma", Municipal de Trind:lde d('l Sul.RS: OBJETI)'
E'lal>clcccr e regular a p,mieipa:;âü da Ca5' Legislllli"a no Pmgrama
Inl,.,.Iq;i" MODALIDADE: Nos termns dn dL'pmln no Arl. 2~. <ia
I.ei n" ~.(>6('. dc 1IHl/>'I'l'lJ. bem como sua., aheraçÕC'i: DATA DE
,\SSIK-\TlmA; 17rOh'~004: VIGENCIA: A parlir da dala de "'o
,inalunl. ""O ,-il'Cncia equi\'alemc à dura:;ão do Programa Imeriesi.<:
$IGNATARIOS: PeI" Sonado Federal - PRODASEN - Ex",o, Sr.
Pelroni" S"mO'" Lima Can-alho. Direlot_l:-,ceuti,'n: Pel" ülnve.
nind". "ere"dor h-nnir Pereira. Presidmte da C~""''"' Muoicip.11 de
Trind~dc <1,)Sul.RS

[SPÉClE; Con,eniQ aO: RS--433~0l2oo.l . INTERI.EGIS. ~elebl1ldo
,-ntre 1'1Ceotro de lofn""ãliea c ProcK,arncnln de Dadm dn Senadn
Feder"1 - PRODASEI\'. aluaodo como Órgão E"cemor do Programa
lnlerle£i, e a Câmara ~1ulliciral de União da Scrra-RS: OBJETO:
(sl~l:>deccr e regular a panicipação da Ca.,a Legi_<lati\'~no Programa
Imerle£is: .\IOOALlDADL Nos lermos d" di,posto no An. 25. da
Lei n' ~li6l>. de 111061199.1. bem.como su~ alterações: DA1:-\ DC
ASSINATURA: 13,ll:ll2004; VIGEI'CIA: A panir da data dc 11.'-
,inatu"'. ~om ,-igencia equivalente á duração do Pr"l'r"ma 10Icrkgi,:
SIGNA1ARIOS: Pe") Senado fedeml - PRODASEN - bmn, Sr.
Pelo'mio [JAmo'~ I.i"", Car\'alho- Direlnr-Exccuti,w Pelo C('l'1\'e.
niadn. Vcreador C!conir Aneimu 'faun'cr. P=idcr,te da Câmora Mu-
nicipal de Unir..} da Scrra-RS

10$1'(,<;1[: Co",'~nio nO: RS_43351I2f104. lNTERLEGIS. celebradn
e,me l' CenlOl de lnf"rm~liea e PrOCeS5ammto de D.dos do Senadn
F"lerel - PROllASEN. a"mnd('l eom" Orgão l:-,eculOr dn Pmgrllma
Inl''1"lq:is e a Câmara Municipal de Uni,laIda_RS: O[JJETO: C~-
lal>clccer ~ re;:ul~r a panieipação da Casa Legislaliva ~o Progmm~
InICl1esi,; MODALlIlAIl[; Nos termo, do dispn>to fK' An, 25, da
l.ei 1'1"~.('(>6. de 1l10MI'l93. hem cOlmn sua< allenlçõc.'; DATA DE
,\S$lN,\TURA ~1101>1](I(1.];Vlli(,NClA; A ponir da dom de a~-
<inalllm. P'lIl "igcncia cqui"alf11le â duração dI' Progmma Inlerksis:
SIC;l\ATARIOS, Pelo Senado Fcderal - PRODAS[N _ E:xmo. Sr.
Peln',ni" Barbo", lima Car••.alhQ_ D~-e1or.[""'eeUli\'(,; P~lo Con"e.
niado. \'ereadM Sér;:io Rodrigues da Silv"ira. Pre5idco:e da Cw,arn
Muni~ipal de Uni<talda-RS.

ESPI~ClE: Con""nio nO; RS-4335JI1004 _ I"'TERLEGIS. cel~lmld(l
entre >l Cmtro de l(lfonnãlie~ c ProcC55amcnto de Dados do Senad(l
red~ral .• PRODI\SEN. amando como Orgão EXeCUln' do PrQgram"
l(llerlc~" e a Comam Munle'pal de V,adul,,,-RS, OOJETO: I:-'Ia-
bel~~cr e re~ular a p.1nieipa,Jo da Casa Legi<lali.-'a nn Progrant~
Intorlcgi~; MODALIDADE: Nos 1ennn> do d"l-""ln 110An_ ~5. da
Lei 1'1'H.6M. rlo ~llonIl'NJ. bem comn ,uas alteraçõcs: DATA DE
ASSI~ATIJI{A: 1110(0.'1004:VIGE:<IClA: A partir d~ data d~ ~".
,i"al"m" ,,,m "ig"ncio '-'1uivalmte iI duração do Progmnlll lnttrksi.<:
SU;Nr,1 i\KIOS: Peln SC'llacio fedem\ - PRODASEN . Gmo, Sr.
I'clr<;oio (larho'll Lima C~r,."llJo-. Diretor-Excculivo: Pelo Con\'(-
ni,,,lo. Veread", Celso Spemto. Pre.,id~nle da Câmara )"Iuoi~ipal de
Vindu,n,.RS
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ESPECIE: COT"'~nio 0°: RS.4315'1201l4 - I:<lTERL[{õIS. eclehradn
entre o Centr" de Info!máliea e Proce,-,,''''enl(l de Dados dQ S"".dn
redCf:l1 . PROOASEK atu~odo eOmo Órgão E.,eculor do Programo
10lorl~gis e a Cimam Munieip.~1 d~ \r,la FI"n..,..RS: OIlJETO: b-
tahck~er ~ regular a ranieipaçãQ da ("a'a l.ep,IOli,'n 1'11'1Pm£mma
Inlerlegis: MODALIDADE: Nos 'em"" dn dL'p",t<l nu An. 25. da
I.ei n' R.MI>. de 111061199.1. bem co,uo S"tIS alleraç,;,.,.: PAlA DE
ASSINATIJRI\: IliOgI2004: VlGENCIA: A panir d. d:ll3 de ""-
,inalUr:a. com vigéncia C(juivalf11leà rluraç>lndo PrOSrama Inmlcgis:
SIG}lATÁRIOS; Peln Senado federal _ PRODASEN _ [xm'L Sr.
Pelronio Harh.>.<a Lima Car",lho- Direlor-["~w,'"li,",,; Pelo Cn~,'e_
niadn. Vereador ltllCir Dell)gn~ pre,idenle da Cim.,,,, Municipal de
Vila rlnre,,-RS_

[SPECIE; Com'cnio nO; RS-4B5Sf1f104 _ INTERL[GIS. cekhrndo
entre I' Cemm do Infnrmiiliea c ProceMlIf11cnlodc Dadns do Senadn
fedoml . PRODASEN. aluando como Orgão E-eculol dI' Prog",.ma
III1erkgi, e a Câmara Muoicipal de \'i'1:l Ale•.'1"c-RS: O[]J[TO: h_
lat>clecer e rogular a panicipação da Casa Legi<lalivA nn Programa
Interle)!:l.<;MODALIDADE; No~ lermos do di'p"'ln no Art. ~. da
lei 11°~,M6. do llill6llOJ<JJ. bem romo sua< alteraçlie,; DATA DE
ASSINATURA; 1;/()6l~OO~; \'IGE"'C1A; A panir d~ data de a,.
linatum. enm "õgêneia equi.-alente li dura,~u 00 Pmj;mma Inlerlellis:
Slf;NAT ÁRlOS: Pelo Scnarlo federal _ pRODAS[N _ L"no Sr_
Pelriinin Bamo,a Uma Car .•.all1o. Direlor_Exe<:tlli.•.n: Pelo CQn,'".
niadn. Vercad('lr Vil5.on Albino Z.~nal1a, Pre,idenle tia Clim.r.l Mu-
nieipal de Vism Alcgre-RS

ESPECIE: Con,ênio 1'1":RS-4HSh'2(1().] • I~TEIU.EfjIS. cclehrado
entro 1'1Cenlro de lofonnalica e Proc",a",~mo de [hdo" do Senado
Federal. PRODASEN. a1Uando como OIBão L~CCUIMdo Pn:'J;roma
lrltC!legi, e a Câma,.. Mani~ipal de Vista Alegre d" Pmll1_RS: OB.
JETO; EsIahelceer e regul<ll"a parlicipaçàn da Casa Leg:i,loli,'a no
Pr"llmma Inlerlegi': MODALIDADE: No> Icrml)l; dn dL'ro.>ln 00
Art. 25. rl~ Lei n' R,666. de 2J!ONI993. bCIJ1CUntn"uru; altemções:
DATA DE ASSINATURA: I;,1J(,1'2004:VIGENClA: A panir do d~ta
de a-"inalura. rom ,'igõneia equivaleme à du,"ç~o dn Prq:r.ma In-
lerkgi,; SIGNATARIOS, PelQ Senado Federal. PROlJASEN - E,.
mo. Sr. Pelronio Bamosa Uma Can-alhn- Direlo~-E.'CCUli.•.o: Peln
Cn,,,"eniado. Vereadnr Amiinin D. COSl.llSohrinho. Prc,idente da Cá-
m.~m ).,1unieip.,1de \r,'la Alegre do Prala-RS

ESPÉCIE: Cnn""nin nC.; R5-43J5711004 _ INTERLECllS, ~elet>radn
enlre 1'1Centro de Inf"rmálien c I'roce5&~memo de Dado, d,} Senadn
I'ede,al - PRODASEN. atuando como Orgão Excculnr do Pr"ll",m~
Inl~rlegi, e aClimara Municõpal de Vi,la Gai'CM-RS: 08JETO: Es_
lahelccer e regular a ranieipação da Ca,a Leghl~IÍ\'a nn Progmma
Inlerlegi'; MODALIDADE; Nos Icnn('l< d" di'pO<ln no Art. 25. d~
Lci o' S.66£,. de ?l/()(,'19<l3. bom Conl('l 'u"" ahcraç,\c'l'; DATA D[
ASSINATIJRA: 1.]IO(,,--:'Otl.t:VIGENUA: ,\ p.1nir tia data de as_
s;natura. eom \'igeneia cqui,,,lcme ã dum,~o rio P~r~ma Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senadn federal. PRODASEN . E.,mn Sr.
Pmônin [Jarbn'a liml. Con-al!:o- Di"'lIlr.E.~ccuti\'O: Peln C0n\'e-
niado. Vereador Jalmir Stel1"n. Pre,idenle da C~mnl~ ~Iunicip,l de
Vi.<laGaueha-RS

[SP[CI(: Con,ênio 1'1';RS-4335l.li2U04 - I"'TERLEGIS. eelebrodo
elltre o Centro dc loformáliea e Pro~eS~ammIO de llodos dI' Senado.,
F,'(!e",1 - pRODASEN. atuando eomn Oll'ão Eaeeulor do Pro~'I"ame
lnterlq;-li. e a um"", Municipal de Villir;,. rlO.1Mi!o>õc,-RS: OB_
JETO: E'lahdccer e reh'UL~ra pmticipação da CII."1 legi,la'i,'a no
Programa Imerlcgis.: MODALIDADE: NO!' ten"O-' do rli<po<to no
An. 2~, da Lei n" ~.66ti. de -21/06.'199.\. b<.m l')m" ,Ull.' allera,&<.:
DATI\ D[ ASSINATURA: 2410611f104:VlGE}lCIA: A partir da dala
M "",inatura_ COO!.•.igência "qu;,-aicnle á du,"ç~n do Prog",,,,a In_
lerlegi\: SIGNATAR10S; Pelo Senado Federal - PIlO()ASF.N - 10,-
mo. Sr. Pelmnio f>arbosa Lim, Can.all",- Direlor.ExeeUli,'o; Pelo
COO'-',,,iad,,. \'creador Emani S. Rodrigues da Sih'a. Pro,idonte da
C;;mara Municipal de Vitória da., Missõcs-RS.

ESPÉCIE; ('oll""nin 1'10; R5-4H5'J,'20ll4 • I:-.ITERL[(õIS. celd':1Idn
enlrc " Cmtro de Informati", o Pmce.,-,,~menlOde Dad", do Senadn
rederal • pRODASEN. aluaI,do COmn Órg~n EhCCl,lor ,lo Pro~mmn
Inlerlegi, e a Câmara Muoicipal de We,lrálio.RS: OBJCTO; E'la-
helecer e regular a panieip.'ção d. CO"' Lq;islmiva 1'1,'Pnlgmma
Inl~r1e~is; MODALIDADE, l",,, ICfmo, do di,pl)l;lO no Art. ~5. <ia
Lei n. S_('('(). de 21106,'1'l93. t>cm.como "o•.' alternç~e,: DATA DE
ASSIN,~IURA; Ill{lOIl]Otl.t: VIGENCIA: A I'-,nir d, dam de a<_
"lnatum. ,om vigcneia eqUlvalcllle a duraçllo do P"'gmm.1 lnlerleg";
SIGNAT ARIOS, Peln "e"ado Federal _ PRODAS~N - f",mo, Sr,
Pclrônio Barboe<a Lima Canialbo- Diretor.becolivn; Pelo C,'",'~_
olad". Vcre~dnr Olivio LlUIdmeir. Pre"idente da Cámam Municipal
dc We~lrália-RS.

[SPECIE: rtoovênio .n'; .RS-.B 15~!20Ô4~"'<ITERLEGlS. eelebmdQ
cntn: 1'1Cenlro de lnform"liea c-Proce,sanlenw de D.ldo< d('l&""00
fodeml __PRODASEl': .. a1llllndn.eomn.ÓrgAo E,'Ceutor do Programa
lnte,leg" c a:Cãii1arn Munieipal de. Dilcrrruwdn de AguiM:RS:'OB-
JETO; ESlabcleeer'c regula;'" à parllc'p.xAo da-C •.",-lell"laliva no
Programa Inle,le~i,,: MODAI.IDADE; t<:os lerm", dn di"p"'ln nn
An. 2~. da lei ,{' R_6M. de 2I.,n/>lI'N3, bo,!, ComO 'ull.< aheraçõ<:s:
(),\TA DE ASSINATURA: ~4i0912004; VlG~NCIA: A puni, da dala
de 1I.,-,innlUl'Il.ro,,! \'ig~,,"ia equin,lcntc ii duraçilo co Programa 11'1-
terkgi'O SIGNATARIOS, Pelo Sonnt1" F"d"ml _ PROI)ASCN _ [._
nR'_ Sr. Pelronio llomo," Li",,, Can'alho- Dirct<>,-ExeCUli.•.n; Peln
Cnnv,,,iado. Vereador Luiz Carl", ~1a"lue, Se.•.cm. I'''',id,'ote da

r" Câma~ .."!uoieipal'de' Dilcrmaodn .de' Aguiar:RS.

N° 202. quinla-feira. 20 de oulubro de 2005

ESpECIL C"o'"ni" 1'1";RS..]315.\.'2004 . INlERl.Ef;IS. celebradu
mtre o Centr" de Informática C P"lc..-:<.,"~mcn[('do DadQs d" S<:""dQ
federal. PRODASEK aluando Cn",,) Órg.1n hee11lor dOlProg:ram~
lm,'rlegi, e a Câmara Municipal de Hulh" Ne£m.RS: OBJETO: E,-
,abclceer c regular a ponicipa,i1o da Ca,a Legi,lmi,-a no Progmm"
lnterlegis: .)"iODALlDAD[: N,,, lenno, d" disp"'lO no Art_ 25. da
Lei n" ~.&66. de 21/0&19'1.1. bem eom<' '''11.' ;,II=ç,,,,,,; lJA1A D[
ASSINAruRA: l~iOlt'21104; VI{ji:NC1A: A ponir ,Ia dnta de lI.'.
,inalura. ,nm vigéncia ",!ui,'~lcllle li duraçil(, do Pr~mma Inler1cgi,:
SIGNATARIOS: I'clo Sermdo Fedeml . PROOASE}I - E~mo. Sr.
PetrilOiQ Bamo", tim.~ Can",lho- Dlrelor-E_,ccuri\'O; Pelo C"ove.
ni~do. \;;;rc"dl'r 01,00 J"ocs de Oli,'cim. Pre:-idcllle da Câmara Mu.
nicip.l de Hulba l"cgra.RS

ESPÉCIE: Con\'~oio nO:RS--43276121J().]. IISTERLE(;[S. ce1cbrado
enlre o Ceolro de lofonnillicu e Prf'eoslBrnenh} de !lado, do S"nado
redCf1l1 - PRODASEN. aluando comn (lrgAo E,eculn, dn l'rogmma
Interl"1lis e a Câmo1õ1.\1unieipol de .\1arcclino R",o",.RS: OBJETO
E>labclceer c regular a p,micipaçiln ,Ia C",,~ Legi<laliva nn Progmma
Interlcgis: MODALlDAOE: N"" 1~lrno~dn di'p,"IO nQ Art. 15. da
l.ei 1'10 R.6ti6. clc 21i06II'N3. bem com" ~ua, aliem,""'; DATA D[
ASSINATURA: Ij/()R/100.t: VI(jÉNCIA: A l"',nir d. dala de ,,-,.
,in atura. eOm ,'igeoeia eqoi,,,lcnlc ~ duraçA,' dO)I'rogmma Inlrrkgi,,:
SIGNI\TARIOS: Pelo Senado fedeml - I'ROIlAS[N _ h",o Sr.
Pelmnio 1:I>rbosa Lima Can'alhn. Dircl('l,.heculi,-('I: Pel., Ü'ltl\'C-
roiado. Voreadoe Ruy Car1oY.-Ferri. I'n..,.idcnte da Cámara M"nicirul de
Mar~clino Ramo,.RS.

[SPÉCIE: Con,ênio 1'10: RS-4H/>Sr:2l>lJ.l_ INTERI.EfjIS. edcb.-"d"
entre o Cemrn de Inronnálic~ " Pmc~"ameuln de Dadns ,I" Senad<o
fedoml - PRODASEN. atuaodo "lm('l Org~,l 1:-"-••..lI1or dl'l Programa
lolerlcgi, e a C;;mam Municipal de SaOln r~,pcdi(o do Sul-RS: 01:1-
JETO: E'labelccer e regulnr n paT1icipaç~n da C•.,a l.egi,lati"a no
Programa lnterkci,: MODALIDADE: !'IM lenno.. do rli'pO"tn no
Art. 15. tia Lei n" R.666. de 21106fIQQ~. hem com('l suo., ail~rações:
DATA D[ ASSI}IATURA; O~llorz(104: VI(jENCIA; A p.1nir do dala
de assinalllTa. con) "igi'ncia cquivnlcnt~ !l durnção dn Programa In.
lerlegis.: SIGNATARIOS: Pelo Smad" Fedcral. PROfJASEN - b-
mn. Sr. Pctrõnio f>arbosa Lima Car,'nlho- Direl('lr_Exe<:tllivn: Peln
Con'.eniadn. Vereador Ro,.ili" Luiz F,)rtuna. Pre,idente da Cámam
Municipal de Santo Expedito do $ul.RS.

ESPECtE: Co""enin n"; RS-4"R'J!~((l4 _ INTEltLEGIS. celohrado)
mire o Cemro de Inrormálica c P"'ee_"amcmo de 0.,,,,,, do Senado
redernl _ PRODASEN. omnndo eomo Orgao beeulm do P"'gmma
101l:r1egis O a Cámam Municipal tIc Arroio) {õ"",de.RS: OBJETO'
e<tabekcer e regular a panicipJç~l' da Casa l.egi,lati,-a 00 Pr'''",'l"llma
Inlerlegi" MODAlID,\DE: N", lermo' do di"p'><lo no An, 25. da
Lei o" ~.666. dc ~1/(o(,iI9'n. hem eumo.'u"' allemçÕ1:<.;DATA O[
ASSINATURA: \9/11111)1l.l, VI(jENCIA: A panir d,. dnta d~ lI.'-
,in.-.lun~ ,om ,'igi'ncia cqui,'alenle il ,h,ra\'~" dI' Pmgrama Inlorlcs;':
SI(;NATARlOS, Pel" Senaco Fcdeml . PRflOASEN - i:>mo, Sr.
I'elribin Barbo<..1 Lima Ca"."III\)o- Direh>r.E_'Cc'UlivQ;l'dn Cnnvo-
oiado. Vereadnr Ho"iirio l.ui,_ Figueiredo. prosi<icnte d" ("fimam Mu-
nicipal de Arroin (õraooe.RS

ESPÉCIE: Cn",'i'nin n": RS.432l5/2fllI4 _ I!'IT[RI.EGIS. celehrad"
entre o Centro de Informática c Proc~'amemo de Dodo, do Scn~dn
Federal - PRODASEN. alnando <'omn ()rg..1n Execulnr do Programa
Inlerlegis c a Càmam Munieipal de ("erriln.RS: OBJETO: Eqahelccer
e regular a rani~ip~çiio d~ Co.," tegi"I.1Ii\'" 00 Prng",ma lnlCrlegi"
MODALIDADE: Nos lenon, do di'p"~IO no An. :25.da Lei n' KMti.
de 2110611'193."'m e('l:110'n~' nilem,ilcl: D.-\TA OC ASSINATURA;
2611112:00'1,VIGÉI'ClA: A panir da d~ln d,' "-,,inaIUra. com "ig"ncia
equivalcme ;, duracão do Programa Inlerietl.i': SIt;NAT ÁRIOS: Pelo
S<:nadQ federal _ PROOASt:N . Exmo, Sr. Pe,riilli., llarhol~ l.im~
Car••."lho. Direll"'.£xcenti,'o; PeI" C"n,-eniad". Vere,do, Darc' Rn-
m,;,;o d" Sil", Signorini_ Pr",idenlo da Câmara M"nicipal de Cerrilo.
RS.

ESI'[C1E: Con""ni,, 1'1'"R$-4JN512(J(14 _ INTERl.EGlS. cekh",d"
cotre o Cenlro de 10Iorm.~liC1le Pmec<-,amento de Dadn, do Seoado
fedeml _ PRODASEN. aluando t'l'I"", 1~i1" be<:tltllr do Pro!,:",,,,a
lntcrlcgis e a Câmara ,\lunicip,,1 de r"rqueti"ha.RS, ORJE'IO: E,-
lo"'lceer e regular a participa,J" da Ca'a 1.0gi,la,i,.a 00 Pm~'1"Oma
Intcrlcgi" MODALIDADE: No, ter""'" do ,Iisr"'l') n" Art. ~5. da
Lei n' ~.6M. de ~1/()IVI'J'!~. hem como "'"' "llerneM<: D,\TA DE
ASSINAllJRA; 111'12nOO4: VIGtl':CII\: A panir da tlala de "-,_
S;ontura. ~om "ig"ncia ",!ui,-alcnlc li dumçr..) ,h l'n'f:rnma IOlcrleg;,:
SIGNATARIOS, Pelo Scnad('l federal. pRODASEN _ L,nln. Sr
PelrôoiQ Barbosa Lima Carvalhu- Direln,-E.'CCUli.-,,; Pelo C<lI""C-
niado_ Vereador Adriano Hermann. Pn:,idcol~ da Câmara Municipal
de fNquelinha-RS.

ESPECI£: Com-enlo o.: RS.4317811O(\.t . INTERl.EUIS. eelebrado
entre o O:nl;"(1dc Inrorrmitiea e Pmce"a"'''llln de Dadns dn Senado
I'edernl . PRODASEl'<', amando <nm" Úrgã<) Dee"lor dn Pm~...-ama
loterlcgis e a Câmara Mu"icip~l de S~o Jnsê dn Sul.RS: OBJ[TO;
[,Iabelccer e regular a partieipa, •.;;n d~ Ca'a Legisbti,';, no Programa
I",erlegis: ~ODALlD,\DL 1"<>,>lem,,)\ do dli.l""ln no An_ 25. da
Lei n' 8.666. de 21106Il9Q.1. bem ~o",n s,~~<alteraç""-..•.' DATA DE
ASSI:</ATURA: IOIi2l2()1l4; "1(jENClA: A p"lir da dOlOde "-,_
,in'lUm. çom ,-igêneia C<jui,."lcnl,' ~ ,I"ra,~" dto P"'gram" lmerle~i,,:
SIG"'ATARIOS; Peln Senadn federal. PRODASEN . E""n. SI.
Pctrõnio Bamosa Lima Car,"lh<>- Dircror-Cxctuli,'o; 1'01" Cnn"e-
niado. Vcrcudor Jaco!:>.1000Boho. Pre,idcnle da C~,nanl ~1unicipal dc
Sãn Jn<ê do Sul-RS
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litTERLEGlJ

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhoria) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interiegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~~\.:
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhoria) Presidente da Câmara Municipal de Dilermando de Aguiar
Avenida Ibiquim, s/no - Centro
Dilermando de Aguiar - RS
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MÁRCIO SAMPAIO LEÁO MARQUES
Diretor tia Secretaria Especial do Interlegis
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